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1. Declaração de necessidade de mudança de local de moradia (ANEXO I).  

2. Carteira Profissional - página de identificação (frente e verso), última página de “Contrato de Trabalho” 

preenchida e a próxima em branco; 

3. Contrato de aluguel atual da cidade onde a/o estudante está regularmente matriculada/o; 

4. Recibo de pagamento do aluguel (referente ao mês de maio ou junho);  

5. Comprovante de residência atualizado do imóvel alugado (mês de março ou abril); 

6. Comprovante de residência atualizado da cidade de origem (mês de março ou abril); 

7. Atestado ou comprovante de matrícula;  

8. RG e CPF; 

9. Extrato da conta corrente1 de maio de 2019. 

 

                                            
1 O/A candidato/a que não possui conta corrente poderá apresentar o contrato de abertura de conta, com data referente 
ao mês de maio ou junho. 


